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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



MINUTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025

	Pelo presente instrumento particular, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 01.791.570/0001-00, com sede na Rua Liberdade, 270, Centro, Bom Jardim de Minas-MG, neste ato representada pelo seu Presidente, SR. REINALDO RIBEIRO NUNES, inscrito no CPF: xxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE do, e de outro lado, [Nome ou Razão Social da Contratada], inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº [informar], com sede ou domicílio na [endereço completo], doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios sob demanda, com a finalidade de suprir as necessidades da Câmara Municipal em eventos oficiais, palestras, sessões solenes, atividades da escola do legislativo e outras atividades relacionadas ao seu funcionamento, conforme especificações constantes no Termo de Referência e demais documentos que integram o Processo Administrativo nº 12/2025.

	
	Objeto pretendido a ser contratado

	Item
	Descrição do material ou serviço
	Unidade
	Quant
	Valor unitário
	Valor Total

	01
	Salgadinhos fritos tamanho coquetel: Coxinha, Quibe, Bolinha de queijo, Bolinha de calabresa, Rissole. Os salgadinhos deverão ser fornecidos conforme a demanda e em diferentes combinações, sempre atendendo à qualidade e aos requisitos estabelecidos.
	cento
	30
	
	

	02
	Salgadinhos assados: Empadinha de frango, Esfiha de Carne, Esfiha de pizza, Esfiha de frango. Os salgadinhos deverão ser fornecidos conforme a demanda e em diferentes combinações, sempre atendendo à qualidade e aos requisitos estabelecidos.
	cento
	30
	
	

	03
	Refrigerante a base de cola, com aroma natural, embalagem, contendo 2 litros, com identificação do fabricante e prazo de validade. Qualidade igual ou superior a Coca-Cola ou Pepsi.
	unidade 
	50
	
	

	04
	Refrigerante a base de laranja, com aroma natural, sabor suave, embalagem, contendo 2 litros, com identificação do fabricante e prazo de validade. Qualidade igual ou superior a Fanta. 
	unidade 
	30
	
	

		Valor global
	




CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente contratação direta se dá com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, diante do valor estimado da contratação, que é inferior ao limite estabelecido para dispensa de licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO
O valor estimado do presente contrato é de ____________________________________________________________, que será pago conforme entrega dos produtos e apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento, respeitado o prazo legal para pagamento conforme art. 145 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser encerrado antes, caso se esgotem os recursos ou se conclua o fornecimento da demanda.

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme solicitação da Câmara Municipal, em local e prazo previamente definidos, e serão recebidos de forma definitiva após a verificação de sua conformidade com os critérios de qualidade e especificações constantes no Termo de Referência, com lavratura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I – Fornecer os produtos conforme solicitado, observando as especificações do Termo de Referência;
II – Apresentar nota fiscal acompanhada da documentação fiscal e trabalhista exigida;
III – Manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas para a contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
I – Efetuar o pagamento no prazo legal após a entrega e o recebimento definitivo dos produtos;
II – Designar fiscal contratual responsável pelo acompanhamento da execução contratual;
III – Manter o processo e os registros à disposição dos órgãos de controle.



CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do contrato será exercida pelo servidor ________________________________________________ , ou na falta deste, por comissão designada pela Câmara Municipal, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021, podendo a fiscalização ser supervisionada pela autoridade competente ou controle interno, diante da estrutura administrativa limitada da Casa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido conforme hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, inclusive por descumprimento de obrigações contratuais, conveniência administrativa ou razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
A íntegra deste contrato será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site oficial da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, nos termos do art. 174 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Andrelândia-MG para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

E, por estarem de pleno acordo com os termos deste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo assinadas.
Bom Jardim de Minas-MG, [data da assinatura].


CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS
Reinaldo Ribeiro Nunes



EMPRESA 
CNPJ:


Testemunhas:

1. 
Nome: 
CPF: 


1. 
Nome:
CPF: 
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